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ATA DO CONSELHO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA DE SANTOS 

 

Aos 31 de agosto de 2017, os membros do Conselho de Emprego, Trabalho e Renda de Santos, 

identificados na lista de presença anexa, se reuniram às nove horas e trinta minutos no CIESP Santos, sito 

na Avenida Senador Feijó, nº 31 - 2ª andar - conjunto 4 - Centro, em Santos. Com a ausência devidamente 

justificada por motivos de saúde do SECRETÁRIO EXECUTIVO GABRIEL SILVIO DOS S. SILVA, a 

reunião passa a ser secretariada pelo SR. RICARDO GIULIANO CHAVES SERRA com a concordância de 

todos. O Sr. Valter Leite Santana passou a presidir a reunião onde o mesmo deu prosseguimento a pauta 

para o Item 01: APRESENTAÇÃO DO CENTRO PÚBLICO DE EMPREGO E TRABALHO - CPET, o 

servidor Sr. Antonio Jose de Abreu Vaz, iniciou sua apresentação explicando que o Centro Público de 

Emprego faz intermediação de mão de obra e habilitação ao seguro desemprego, atendendo 

empregadores de forma completamente gratuita em virtude de convênio com o Ministério do Trabalho e 

Emprego. O representante cita que os dados têm referência apenas dos meses de junho e julho de 2017. 

A seguir, passou a apresentar o relatório, conforme segue abaixo: 
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Dando prosseguimento à apresentação o servidor Antonio Vaz informa ao Conselho que houve um 

aumento do número de vagas cadastradas, onde o setor de captação do Centro Público de Emprego e 

Trabalho – CPET tem realizado um trabalho de levantamento das empresas e a disponibilidade de 

cadastramento na unidade das suas possíveis vagas de emprego.O Sr. Antonio Vaz, expõe que o CPET 

ainda encontra dificuldades para realizar os itinerantes na ZNO, mas o gestor da unidade já esta 

dialogando com a Subprefeitura para resolver esta situação. Após a explanação da apresentação do 

CPET, o Sr. Presidente segue para a pauta ordinária, com o Item 02, APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA 

TIME DO EMPREGO, pela servidora Areta de Oliveira Amoroso, passou a apresentar o relatório, conforme 

segue abaixo: 
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Após a apresentação o Sr. Armando Barros, representante da SERT, elogiou o trabalho realizado dentro 

do Centro Público De Emprego de Santos e explanou a realidade dos outros municípios. O Sr. Presidente, 

dando prosseguimento a pauta para o Item 03. ASSUNTOS GERAIS, o Sr. Wilian, pediu a fala e 

perguntou se existem vagas de emprego e cursos para PCD, foi esclarecido que são captadas vagas de 

emprego tanto para PCD como não PCD e inclusive todos os cursos ofertados pelo Centro Público de 

Trabalho e Emprego também são para PCD, o Sr. Wilian, aproveitou para perguntar se o município de 

Santos irá participar do dia “D”, foi esclarecido pelo Coordenado de Requalificação Profissional do 

município de Santos que neste ano ocorrerá no dia 29/09/2017 no Centro Público de Emprego e Trabalho 

das 9h às 16hs e que a ideia é oferecer dentro do espaço o maior número de ofertas de trabalho aos 

trabalhadores com deficiência física, além da oferta de emprego juntar no mesmo espaço o maior número 

de informações e conhecimento possível entre os presentes e que o Centro Público de Emprego e 

Trabalho irá trabalhar em conjunto com Daniel (Coordenador de políticas para pessoa com deficiência) foi 

solicitado pelo Sr. Adilson a possibilidade de levar na próxima reunião o número de pessoas com 

deficiência físicas cadastradas no sistema. Foi abordada a reunião que houve entre Centro Público de 

Emprego e Trabalho com o Poupa Tempo junto com o representante da Prodesp, o representante da 

Prodesp falou que a melhor forma de solicitar algo seria por ofício, no dia 28/08/2017 foi estimado mais de 

2.000 pessoas na fila para consulta de oportunidades de emprego no Centro Público de Emprego de 

Santos enquanto que no Poupa Tempo não houve movimento porque o mesmo só trabalha por 

agendamento, o que fica claro é que este sistema de agendamento não funciona para os dias de anuncio 

de vagas de emprego, pois além de gerar revolta nos usuários do sistema, não tem produtividade alguma. 

O Sr. Presidente deste Conselho Sr. Valter Santana, informou a todos que o Sr. Marco Monteiro 

(Secretario de Estado) foi oficiado conforme aprovado na última reunião deste Conselho e até o presente 

momento não houve resposta, o Sr. Adilson solicitou que se acaso não se tenha resposta até a próxima 

reunião que se avalie uma denúncia ao Ministério Público, ficou acertado que na próxima reunião se não 

houver resposta será posto em votação se este conselho deva ou não fazer a denúncia ao MP, o Sr. 

Galvão acredita que antes da denúncia deva-se esgotar as possibilidades junto a todos os órgãos públicos 
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envolvidos nesse assunto. O Sr. Presidente informou mais uma vez que foi protocolado um oficio 

mostrando o fato e solicitando esclarecimentos e que este documento junto a uma possível ausência de 

resposta do mesmo já caberia a denúncia ao MP.  

  

  A próxima reunião será realizada no dia 21 de setembro de 2017, quinta-feira, às 09:30h 

em primeira convocação, no CIESP SANTOS, cito na Av. Senador Feijó, 31 – 2º andar, Centro de Santos. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a reunião, determinando a lavratura da ata 

por mim, RICARDO GIULIANO CHAVES SERRA e que segue assinada pelo presidente do Conselho de 

Emprego, Trabalho e Renda de Santos, Valter Leite Santana, no dia 31 de agosto de 2017.  

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

VALTER LEITE SANTANA 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

________________________________________________________ 

GABRIEL SILVIO DOS S. SILVA 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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